
1 de 4

ESP-UNESP-INST.BIOC.LETRAS E C.EXATAS-C.SJRP

Estudo Técnico Preliminar 74/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 751/2026

2. Descrição da necessidade

Aquisição:

Café em pacotes de 500g

 A aquisição faz-se necessária em função do consumo de café fornecido nas copas, reuniões e eventos.

O consumo diário de café, de acordo com trabalho constante na página eletrônica do Inmetro (http://www.inmetro.gov.br/consumidor/produtos/cafe2.
asp), faz com que o cérebro permaneça mais atento e capaz para as atividades intelectuais diárias, além de estimular a atenção, memória e concentração, 
contribuindo, ainda, para diminuir a incidência de apatia e depressão. 

Como benefícios resultantes desta contratação, espera-se a garantia do suprimento de café e açúcar para atender às necessidades deste Instituto 
melhorando o ambiente de trabalho e promovendo o bem-estar dos colaboradores.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Setor de Zeladoria Isael Colosque Criado Junior - Supervisor de Setor

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Os requisitos fundamentais para a aquisição devem seguir os parâmetros de eficiência e eficácia na entrega dos produtos. Trata-se de 
aquisição de produtos de bem de consumo conforme o disposto no parágrafo único, do art. 1º, da lei 10.520, de 17 de julho de 2002. A
aquisição dos produtos será em compra única.

A divergência de valores entre o DFD proposto em 2025 e a pesquisa de preço atual contida no ETP e TR se deve ao fato do expressivo
aumento no valor do café, que segundo O Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) revelou que o preço do café moído teve uma
exorbitante de 77% nos últimos 12 meses

O Valor unitário de cada item foi definido, com a média dos 3 orçamentos em anexo da seguinte forma:

Café especial superior = R$50,90 (Orçamento 1)  + R$42,90 (Orçamento 2) + R$43,50 (Orçamento 3) = R$45,76 (Média)

 

 

Item Catmat Descrição Quantidade Valor 
unitário

Valor Total

Café torrado e moído, categoria Superior, 
acondicionado em embalagem primária a 
vácuo, tipo tijolinho, contendo 500 g. O produto 
deverá apresentar, no máximo, 10% de defeitos 
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1 463579

pretos e impurezas (cascas e paus) limitadas a 1 
g/100 g, com qualidade global mínima de 6,0 
pontos na escala sensorial.

O produto deverá possuir Certificado de 
Qualidade ABIC, categoria Superior, ou laudo 
de classificação e qualidade emitido por 
laboratório acreditado ou entidade 
tecnicamente reconhecida, comprovando o 
atendimento às especificações exigidas.

Na data da entrega, o produto deverá possuir 
prazo de validade mínimo de 12 (doze) meses e 
identificação do lote de fabricação impressa na 
embalagem.

Quando o atendimento às especificações for 
comprovado por laudo de classificação e 
qualidade, em substituição ao Certificado de 
Qualidade ABIC, o fornecedor deverá 
apresentar, no ato da entrega, laudo de 
classificação e qualidade correspondente ao lote 
efetivamente fornecido, emitido em período 
compatível com a data de fabricação do lote 
entregue. Não será obrigatória a entrega do 
mesmo lote apresentado durante a fase de 
classificação, desde que o lote entregue esteja 
devidamente identificado e acompanhado do 
respectivo laudo emitido por laboratório 
acreditado ou entidade tecnicamente 
reconhecida, comprovando o atendimento às 
especificações exigidas neste Termo de 
Referência. 

A Administração poderá exigir documentação 
complementar do fabricante, do fornecedor ou 
do laboratório emissor, bem como realizar 
diligências e promover análises técnicas ou 
laboratoriais para verificar a conformidade do 
produto entregue com as especificações deste 
Termo de Referência.

Constatado o descumprimento das 
especificações estabelecidas, a divergência entre 
o produto entregue e a documentação 
apresentada, a inadequação da qualidade 
exigida ou a impossibilidade de comprovação da 
correspondência entre o lote fornecido e o 
respectivo laudo apresentado, o lote será 
rejeitado, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades cabíveis.

1000 
embalagem 
500g

R$45,76 R$45.760,00

TOTAL R$45.760,00

 

 

5. Levantamento de Mercado

A solução que atende os interesses e necessidades da Administração é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de
açúcar e café (Supermercados, Atacadistas, Fornecedores de gênero alimentício, entre outras
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Optou-se pela compra única, pois a quantidade de itens pode ser armazenada de forma eficiente, evitando o interrupção do fornecimento
dos itens.

Tendo em vista a qualidade do café, optou-se pelo café superior devido a maior pureza na moagem.

 

 

 

6. Descrição da solução como um todo

A solução de contratação apresentada neste estudo pretende evitar compras tempestivas e o desperdício de recursos humanos e
financeiros. Os quantitativos dos produtos são correspondentes às necessidades de fornecimento para o Instituto de Biociências, Letras e
Ciências Exatas (IBILCE)

Deverá ser avaliado o tempo de resposta para a entrega do(s) produto(s) e a qualidade do(s) produto(s) fornecidos. É importante avaliar a
validade e a resistência da embalagem do(s) produtos(s) no ato da entrega. A

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

O levantamento do quantitativo necessário foi realizado pelo Setor de Zeladoria com base no histórico de consumo dos últimos 12 (doze)
meses, conforme as Rms solicitadas nesse período.

Com base nesse levantamento, calculamos a quantidade de 1000 pacotes de 500g para atendimento a 12 meses de demanda do Instituto e nos
programarmos para o ano 2027, conforme DFD a ser  apresentada pela Diretoria de Serviços.

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

O custo estimado da contratação é de R$45.760,00 (quarenta e cinco mil e setecentos e sessenta reais).

 

 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Optou-se pelo pela compra única, devido a existência de espaços adequados para armazenamento dos produtos e diminuição do risco de
atraso no fornecimento.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas prevista por esse setor
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Conforme DFD 314/2025

12. Resultados Pretendidos

As melhorias descritas nestes Estudos Preliminares, associadas a uma pesquisa de mercado bem elaborada, permitirão a aquisição de
café e açúcar na forma mais adequada às necessidades do Instituto em termos de qualidade do serviço e economicidade. Pretende-se
reduzir custos desnecessários com dispensas de licitação.

13. Providências a serem Adotadas

Não serão necessárias providências para a adequação do ambiente do órgão nem capacitação de servidores para atuarem na
contratação e fiscalização do contrato. A contratada deverá prever frentes de serviço, sequência de atividades e uso de equipamentos
necessários para garantir a entrega dos produtos.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A contratada assumirá a responsabilidade por todos os itens componentes da licitação, inclusive seus consumíveis, mitigando-se riscos,
racionalizando-se e aproveitando os recursos de forma eficiente, e desonerando-se a fiscalização e a gestão contratual. Deverá contribuir
para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no cumprimento das recomendações voltadas para sustentabilidade
ambiental, de acordo com o Art. 225 da Constituição Federal/88, e em conformidade com art. 3º da Lei nº 8.666/9. Os produtos
confeccionados devem estar em consonância com as disposições da lei nº 12.305/2010, que trata da Política Nacional de Resíduos
Sólidos, em especial no que se refere ao artigo 7º, XI.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Item necessário para a rotina Administrativa

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ISAEL COLOSQUE CRIADO JUNIOR
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 08/06/2026 às 16:43:17.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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